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Processo crime n° 050.97.043258-9 (controle n° 003/02)

8ª Vara Criminal da Capital

Recorrente: Ministério Público

Recorridos: ÁLVARO LUZ FRANCO PINTO e outros
Referência: Reforma externa do Prédio do Palácio da Polícia Civil

Contratada: Construdaotro Construções Ltda.




RAZÕES DE RECURSO EM SENTIDO ESTRITO




DO MINISTÉRIO PÚBLICO



      
SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO


                
COLENDA CÂMARA



      
DOUTO PROCURADOR DE JUSTIÇA

I. Introdução
Os representantes do Ministério Público que esta subscrevem, inconformados com a r. decisão de fls. 1029/1035, vol. 5º, proferida nos autos do processo em epígrafe, que rejeitou a denúncia oferecida em face de ÁLVARO LUZ FRANCO PINTO, JOÃO CAPEZZUTTI NETTO, REGINALDO PASSOS, ACÁCIO KATO e CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO, vêm da mesma interpor recurso em sentido estrito, aguardando o exercício do juízo de retratação para receber a exordial em toda a sua integralidade ou, na hipótese da sua manutenção, a remessa dos autos à Superior Instância a fim de que seja reformada a r. decisão recorrida, pelos motivos a seguir expostos.

II. Dados relevantes das licitações autorizadas no período de 1990/1991

II.1. No início de 1990 até meados de 1994, a Delegacia Geral de Polícia, por intermédio dos funcionários públicos denunciados (Álvaro Luz, João Capezzutti, Reginaldo Passos, Acácio Kato), juntamente com Amândio Augusto Malheiros Lopes e Raphael Oricchio Neto (já falecidos) e de Luiz Paulo Braga Braun (não denunciado neste caso, mas co-réu em dezenas de outras ações penais, cf. docs. fls. 956 e seguintes, apenso IV, fls. 1009, apenso   IV, 1021, 1086, 1184 e 1234, apenso V), além de outras pessoas ainda não identificadas, contando com a participação de um pequeno grupo de empresários, proprietários de empresas do ramo de construção civil, realizou mais de uma centena de contratações ilegais com essas construtoras (cerca de 300 licitações cf. depoimento de fls. 373/374 e ofício de 378/379, vol. 2º), dentre as quais com a empresa Construdaotro Construções Ltda., de propriedade de Celso Eduardo Vieira da Silva Daotro, visando em geral a construção ou reforma de Delegacias de Polícia e Cadeias Públicas localizadas em todo o Estado de São Paulo, o que obrigou a Administração Pública Direta Estadual, após a revelação dessas ilegalidades, pela Consultoria Jurídica da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, a rescindir ou mesmo anular os contratos fraudulentos e a buscar a reparação para o erário; 

II.2.  a licitação para a reforma externa do Prédio do Palácio da Polícia Civil, iniciada em 25.11.91, com a formalização do contrato DGP 097/91, firmado entre a Delegacia Geral de Polícia e a empresa Construdaotro Construções Ltda., representada por Celso Eduardo Vieira da Silva Daotro,  fez parte dessas mais de uma centena de contratações fraudulentas promovidas pela Delegacia Geral de Polícia, mencionadas no item anterior, com cerca de 18 empresas empreiteiras (não obstante a existência de mais de 100 empresas cadastradas no DEPLAN - Departamento de Planejamento da Polícia Civi)
, até dezembro 1990 - vide relação dos registros cadastrais no apenso II, fls. 267/344), sendo certo que foi durante a execução desse contrato espúrio (e de outros contratos de empreitada, objeto de ações penais distintas) que se deu o desvio de dinheiro do erário estadual. Ou seja, a licitação foi o meio utilizado pela quadrilha para desencaminhar dinheiro dos cofres da Administração Pública.

II.3. com o intuito  de possibilitar a consecução do fim último, qual seja, o desvio de dinheiro do erário, cada um dos denunciados teve participação substancial e previamente orquestrada, que não se cingiu a este caso referente à reforma externa do Prédio do Palácio da Polícia Civil. 

De fato, o presente contrato ilegal fez parte de um todo muito maior que compreendeu cerca de 120 certames licitatórios realizados pela Delegacia Geral de Polícia nos anos de 1990/1991, dos quais se originaram, até o presente momento, cerca de 120 inquéritos policiais para apuração dos crimes de quadrilha ou bando, falsificação, falsidade ideológica e peculato-desvio;

II.4. esses procedimentos policiais já deram origem a 64 ações penais, sendo certo que os réus, todos eles já denunciados, entre outros delitos, pela prática do crime de quadrilha ou bando, não são comuns em todas as ações, havendo variação de comparsaria, especialmente no tocante aos empreiteiros envolvidos na trama criminosa. Todos esses feitos estão tramitando perante as 30 (trinta) Varas Criminais Centrais da Capital.


Em face da magnitude da fraude praticada - cerca de cem milhões de dólares - segundo levantamento pericial parcial (cf. cópia do depoimento do perito Jayme Telles prestado perante a 15ª V.C., juntado no apenso VI, fls. 1374), evidentemente os inquéritos policiais atingiram um grau de razoável complexidade, com a diluição de documentos entre este e mais de cem procedimentos instaurados, motivo pelo qual cada um dos processos em curso teve que ser instruído com documentos de diversos inquéritos, o que foi feito para possibilitar que o juízo da causa tivesse uma visão ampla de todo o plano criminoso arquitetado no interregno de tempo em que se deram as contratações ilegais (1990/1991).
III. Principais ilegalidades constatadas nos procedimentos licitatórios 

     autorizados nos anos de 1990/1991


Dentre as principais fraudes que viciaram todos os procedimentos licitatórios, podemos citar: 

III.1. utilização de modalidade diversa da imposta pela lei no caso concreto.

  Notou-se nos aproximadamente 120 feitos examinados que se escolheu, propositadamente, a modalidade licitatória CONVITE no lugar da TOMADA DE PREÇOS ou CONCORRÊNCIA, o que permitiu o direcionamento dos convites para um grupo determinado e pequeno de empresas que mantinham vínculos entre si, apesar do expressivo valor da obra - praticamente todas elas com preço equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares americanos), com raras exceções como ocorreu no presente caso em que a obra foi contratada pelo valor equivalente a cerca de US$ 350.000,00 (valor do contrato somado ao valor do aditivo, cf. fls. 27/28, vol. 1° da denúncia), impedindo a publicidade do ato e  violando o princípio do sigilo das propostas e conseqüentemente colocando óbice à livre concorrência. Ou seja, o CONVITE sempre foi a modalidade licitatória escolhida pela Delegacia Geral de Polícia (salvo raríssimas exceções, em número de 08 certames
), o qual sempre foi dirigido às mesmas empresas com íntimas relações entre si.

 III.2. retroação ilegal dos valores constantes na planilha de orçamento de preço, com flagrante desrespeito ao artigo 56 da Lei Estadual n° 6544/89 

O preço da planilha de orçamento da obra, geralmente retroagido em cerca de um ano atrás, neste caso retroagido em 10 (dez) meses, não era atualizado para a data da abertura da licitação, havendo forte depreciação da previsão da despesa, em face das altas taxas inflacionárias que vigiam à época dos fatos. 

Foi exatamente com o uso desse artifício ilegal que os funcionários públicos puderam eleger a modalidade CONVITE, mais simples, mais célere e sem publicidade, quando, na verdade, a escolha, como já foi dito, deveria recair na modalidade tomada de preços ou mesmo a concorrência. E, mais grave ainda, referidos funcionários utilizavam-se desse expediente fraudulento para elaboração do cálculo de reajustes das medições que implicavam em valores exorbitantes e ilegais pagos à empresa contratada, onerando vergonhosa e criminosamente o cofre público. 
III.3. superfaturamento das obras contratadas: em todos os casos até agora examinados, sem exceção, foram detectados índices exorbitantes de superavaliação do valor do contrato e aditamento contratual. 

III.4. observou-se ausência de publicidade do contrato e seus aditamentos, na maioria absoluta das contratações levadas a termo pela Delegacia Geral de Polícia, frustrando a possibilidade de impugnação pelos cidadãos interessados na probidade dos negócios públicos, violando-se, assim, o artigo 60 da Lei Estadual n° 6544/89.

III.5. prorrogação sistemática dos prazos contratuais, com base em singelos pedidos da contratada e sem que houvesse a efetiva fiscalização por parte do setor de engenharia da ocorrência de caso fortuito e força maior, únicas hipóteses admitidas para a prorrogação do prazo inicial. O setor competente nem sequer fazia prévia verificação “in loco” para averiguação da procedência do pedido, lavrando-se o documento competente, com identificação do seu autor. 

Mesmo ante a ausência desse imprescindível documento (relatório de fiscalização, devidamente datado e assinado pelo engenheiro responsável), todos os pedidos dessa natureza foram automaticamente deferidos, o que também ocasionou a elevação brutal do custo final da obra, já que se pagava a inflação de todo o período - desde a data do orçamento (que era formulado, costumeiramente, com data-base de mais de um ano antes da abertura da licitação) até a suposta medição realizada - que era postergada com o deslocamento do prazo de conclusão da obra.

III.6. contratos firmados sem a existência de recursos orçamentários certificados nos respectivos autos, com afronta ao artigo 5° da Lei 6544/89
. 

III.7. concessão, com freqüência bastante suspeita e sempre próximo ao máximo permitido, de aumento nos  quantitativos dos serviços e das obras inicialmente contratadas, elevando, em muito, o valor global do contrato sem que houvesse efetiva comprovação da necessidade desses acréscimos, ou seja, sem justificativa de caráter técnico e legal;

III.8. ausência de encaminhamento do procedimento licitatório, como também da minuta do contrato, por parte do Delegado Geral de Polícia
, à Consultoria Jurídica da Secretaria da Segurança Pública, impedindo, com isso, que fosse feito o controle da regularidade do procedimento licitatório e do respectivo contrato, infringindo-se, dessa forma, o artigo 35, parágrafo único, da Lei 6544/89 
.


O envio da minuta do contrato antes da sua assinatura e no prazo legal teria, sem dúvida, evitado as contratações ilegais levadas a termo pela Delegacia Geral de Polícia e a conseqüente sangria criminosa dos cofres públicos.


Até mesmo a remessa do procedimento licitatório, para exame da Consultoria Jurídica, no curso da execução do contrato, teria evitado o desvio de uma substancial parte do dinheiro investido pelo Estado para a melhoria material da Polícia Civil. 


Porém, nenhuma e nem outra providência foi tomada. Por certo essa medida não foi adotada justamente para manter encoberta a atividade criminosa do grupo. 

Eram tantas as irregularidades e ilegalidades existentes no bojo do procedimento licitatório, nos contratos lavrados e na sua execução que não havia como passar despercebidas por escolados e experientes policiais, da mais elevada capacidade, como são os Delegados de Polícia denunciados, que seguramente de ingênuos nada têm, como também não passaram ao largo à análise realizada por esse órgão de consultoria. 

De fato, na primeira oportunidade em que a Consultoria Jurídica teve de se manifestar nesses casos (meados de 1994), já apontou as inúmeras ilegalidades e irregularidades que maculavam tais procedimentos, dando ensejo à anulação/rescisão dos contratos ilegalmente firmados e início às investigações criminais.

Todo esse plano arquitetado pelo grupo, importa deixar consignado, só veio à tona pela ganância desmedida dos empreiteiros, que no ano de 1994, tomaram a iniciativa de postular o pagamento de correção monetária de créditos supostamente pagos com atraso.

A essa altura dos acontecimentos praticamente todas as obras já haviam sido concluídas (ainda que apenas documentalmente, já que muitas obras só foram executadas e concluídas no ano de 1995, quando as falcatruas praticadas já haviam sido detectadas), só faltando o acerto do crédito decorrente do pagamento de correção monetária.

Embora os valores pleiteados fossem inexpressivos se comparados com as quantias já creditadas, desde 1990 até abril/1994, aos empreiteiros contratados, o então Delegado diretor do Derin, Raphael Augusto de Souza Campos Júnior, cujo departamento por ele dirigido era responsável pelo pagamento das obras realizadas no interior, em vez de atender imediatamente os pedidos de reforço de empenho formulados por Reginaldo Passos, para complementar o pagamento das medições das obras então em andamento, como costumavam fazer seus antecessores sem pestanejar (Álvaro Luz e Braga Braun, sucessivamente), assim como também costumavam fazer os Delegados Gerais de Polícia da época (Amândio Augusto Malheiros Lopes e Álvaro Luz, sucessivamente) enquanto ordenadores de despesa para as obras realizadas na Capital e grande São Paulo
, ele resolveu por bem enviar, no dia 14/12/94, os procedimentos licitatórios respectivos (dezenas deles) à Consultoria Jurídica para submetê-lo à sua análise. (cf. cópia dos depoimentos de Raphael juntados no apenso VI, fls. 1328 e 1330 e cópia dos depoimentos judiciais de Ana Maria Oliveira de Toledo Rinaldi juntados no apenso VI, fls. 1.290 e 1.294).



Imediatamente após o recebimento do expediente licitatório, a Consultoria Jurídica da pasta da Segurança Pública (cf. cópia dos  depoimentos de Ana Maria já citados) constatou, de pronto, diversas irregularidades no procedimento licitatório examinado e no próprio contrato, havendo obstado novos pagamentos.

 

A partir daí e da análise de outros procedimentos licitatórios encaminhados à Consultoria Jurídica, incluindo o presente caso, pelas mesmas razões, verificou-se que, além de todas as licitações e contratações efetuadas pela Delegacia Geral de Polícia estarem maculadas por idênticas irregularidades, ilegalidades e inconstitucionalidades, várias obras sequer tinham se iniciado (algumas delas até por falta de terreno para a construção da unidade policial), havendo as empreiteiras, todavia, recebido valores como se tivessem concluído o trabalho pelo qual haviam sido contratadas, conforme se pode constatar dos pareceres da Consultoria Jurídica a fls. 235/244, vol. 2º e fls. 336/357, vol. 2º (vide também cópia dos laudos das obras pagas e não executadas no apenso II, fls. 354/372- construção do necrotério de Santos, fls. 373/395, construção do 2º DP Praia Grande, fls.  401/431 – construção da DP Jambeiro, fls. 432/442, reforma da DP Brotas). Aliás, já em julho/94, depois de examinar quatro (04) procedimentos licitatórios, esse órgão passou a suspeitar da existência de irregularidades nos demais procedimentos licitatórios e apontou “a necessidade de urgentes providências no âmbito da Delegacia Geral de Polícia.” (cf. parecer GS 3484/94, subscrito pela Procuradora do Estado Ana Maria Oliveira de T. Tinaldi ora juntado). Por certo, a descoberta dessas irregularidades nesses quatro procedimentos por parte daquele órgão de consultoria acabou despertando a atenção dos envolvidos, que se viram, então, na contingência de executar alguma obra, ainda que maquiadas e tardiamente, o que explica o fato de várias delas terem se iniciado, somente, a partir de 1994.

Em suma: não fosse a corajosa iniciativa de Raphael Augusto de Souza Campos Júnior no sentido de providenciar o envio de vários procedimentos licitatórios à Consultoria Jurídica da pasta da Segurança Pública, a atividade criminosa desenvolvida pelos denunciados, por reiteradas vezes e por um longo período de tempo, não teria sido desvendada e todos acabariam impunes.

IV. Do parecer da Consultoria Jurídica
O rol das ilegalidades encontradas em todos os processos administrativos licitatórios, inclusive neste, foi objeto de menção no parecer emitido pela Consultoria Jurídica da Secretaria da Segurança Pública que se encontra juntado a fls. 336/357, vol. 2º, justamente para demonstrar ao menos desavisado, que o caso do contrato de empreitada para reforma externa do Prédio do Palácio de Polícia Civil não se constituía um fato isolado e, portanto, não poderia passar ao largo de uma observação, ainda que desatenciosa, das pessoas responsáveis pela autorização para formalização do procedimento licitatório, bem como das pessoas incumbidas de zelar pela regularidade do contrato, da sua execução e do seu pagamento. 


O parecer deixou patente que o presente caso fez parte de uma série de mais de uma centena de contratações ilegais realizadas pela Delegacia Geral de Polícia por longos dois anos aproximadamente. Juntou-se para comprovação do alegado, cópias de Diários Oficiais dando conta dos inúmeros contratos lavrados no período de 1990/1991 que acabaram rescindidos ou anulados (cf. cópias dos Diários Oficiais juntados as fls. 260/275, 364, vol. 2º, que apresentam uma relação parcial dos contratos anulados/rescindidos).

V. Dos fatos descritos na denúncia rejeitada.

Todas as ilegalidades acima apontadas foram objeto de descrição na denúncia rejeitada, que foi proposta nos seguintes termos: 

Álvaro Luz Franco Pinto, João Capezzuti Netto, Reginaldo Passos, Acácio Kato, atuando em conluio com Rafael Oricchio Neto (já falecido), todos funcionários públicos, agindo em concurso e unidade de desígnios entre si, fraudaram procedimento licitatório, destinado à reforma externa do Prédio do Palácio da Polícia Civil, adotando ilegalmente a modalidade de licitação denominada CONVITE, quando o correto, em face do valor da obra atualizado para a data da abertura do certame, seria a de TOMADA DE PREÇOS. Ato contínuo, convocaram para o certame empresas que guardavam vínculos entre si, violando, dessa forma, o princípio basilar da competitividade e do sigilo das propostas.

Dessa maneira o resultado da licitação terminou sendo direcionado para a vencedora Construdaotro Construções Ltda.

O Delegado Geral de Polícia, Álvaro Luz Franco Pinto, dando continuidade à fraude adrede preparada, que contou desde o início com sua participação, assinou o contrato DGP-097/91 (fls. 143/159, vol. 1º) ciente do uso da retroação ilegal de preços.

Celso Eduardo Vieira da Silva Daotro, sócio proprietário da empresa Construdaotro, conhecia toda a concatenação de atos ilícitos. Seus esforços foram somados aos dos demais denunciados para a obtenção criminosa de valores públicos (cf. denúncia de fls. 02/29, vol. 1º).


Durante a execução do contrato, Álvaro Luz, ainda na qualidade de Delegado Geral de Polícia, assume também a condição de ordenador da despesa
, já que a Delegacia Geral de Polícia era o órgão responsável pela reserva de crédito para pagamento de obras realizadas na capital e grande São Paulo, por força do artigo 14, inciso I, do Decreto Lei Estadual n° 233/70. Competia-lhe, pois, como gestor do contrato, zelar pela sua regularidade e perfeita execução. No entanto, não foi o que ele fêz.


Pois bem: a partir de então, Álvaro Luz passou a autorizar, deliberadamente, empenhos e a assinar notas de empenho lastreadas em documentos (planilha de orçamento de preço e cronograma físico financeiro da obra, contrato assinado, atestados de medições) que estampavam com todos os números e letras o uso da cláusula ilegal de efeitos financeiros retroativos. 
Antes disso, também como Delegado Geral de Polícia, embora tivesse pleno conhecimento dos vícios que manchavam o presente expediente licitatório, uma vez que seu subordinado Reginaldo Passos, sem nenhuma justificativa plausível e sem ao menos indicar o valor aproximado dos gastos que deveriam ser desembolsados com a reforma pretendida pela Administração (cf. pedido de fls. 34, vol.1°), recomendou o uso da modalidade CONVITE (imprópria para a espécie), ele, Álvaro Luz, sem exigir qualquer explicação, autorizou de pronto a abertura do procedimento licitatório (cf. despacho de fls. 35, vol. 1º), dando, assim, continuidade ao projeto criminoso arquitetado desde o início do certame. E, após, como foi dito, apesar de manter estreito contato com os documentos que denunciavam a retroação, não vacilou em autorizar o primeiro empenho no mesmo valor do contrato (documento no qual constava, expressamente, a cláusula de retroação - item 3.12,  cf. fls.  146, vol.1°), emitindo  a respectiva nota de empenho, dando esta mesma autorização para a emissão de vários outros empenhos, assinando, ato seguido, as respectivas notas de empenho, cujo rol é a seguir discriminado:

- nota de empenho inicial de fls. 162, vol. 1º,  de 25.11.91, no valor de Cr$ 37.203.142,91; 

- autorização de fls. 218, vol. 1°, de 08.10.93 e nota de empenho de CR$ 40.300.000,00
 (fls. 220, vol. 1º);

- autorização de fls. 222, vol. 1º, de 07.12.93, e nota de empenho de CR$ 6.700.000,00 (fls. 224, vol. 1º);

Com esse seu ato, de inegáveis efeitos jurídicos e financeiros, Álvaro Luz forneceu as condições necessárias para o desvio das importâncias indevidamente pagas pela Administração, que se somaram aquelas já recebidas por esta e outras empreiteiras que participaram do esquema fraudulento cujo projeto ganhou corpo a partir do início do ano de 1990.

Mas não é só. 

No curso do contrato, Celso Eduardo solicitou, contrariando cláusula contratual e sem justificativa de caráter técnico e legal, três prorrogações de prazo, que foram encaminhadas por Reginaldo Passos para análise de Acácio Kato, o qual entendeu procedentes os pedidos sem fornecer esclarecimentos técnicos conclusivos e sem se certificar da real necessidade das prorrogações solicitadas, com o que Álvaro Luz concordou, autorizando e aprovando irregularmente tais pedidos.

Da mesma forma, a Construdaotro Construções Ltda. foi beneficiada indevidamente com o acréscimo no valor inicial do contrato da ordem de 47%, correspondente a Cr$ 16.809.502,29 (cujo termo aditivo não foi formalizado ou foi extraviado pois não consta dos autos), sem que houvesse qualquer comprovação da destinação desse montante adicional, na medida em que não consta dos autos nenhuma relação das obras que deveriam ser realizadas a título de aumento de serviços contratuais. 

Por fim, com toda a certeza o valor da obra de reforma foi superfaturado, o que se constata pelo custo total da obra (cerca de US$ 350.000,00) em confronto com o acanhamento do serviço global efetuado, afirmação esta que seria cabalmente comprovada com a oportuna juntada do laudo complementar de engenharia.

Apesar da certeza da materialidade dos delitos, demonstrada pela robusta prova documental, testemunhal e pericial juntada aos autos, e que por certo seria reforçada no decorrer da instrução probatória, a i. Magistrada, muito embora tenha reconhecido que a intervenção dos denunciados nos ilícitos descritos pela denúncia não podia ser desde logo descartada, rejeitou a denúncia oferecida com os seguintes argumentos em relação ao crime de peculato:

a) Os fatos descritos na denúncia não caracterizam o crime de peculato-desvio, mas apenas fraude à licitação, fato este já alcançado pela prescrição em abstrato;

b) não se pode considerar em absoluto o desvio total do valor do contrato firmado, como também não há elemento indicativo do desencaminhamento de todo o dinheiro gasto com a reforma porque a obra contratada foi recebida pelo Estado; 

c) a denúncia faz menção a superfaturamento, mas sem prova concreta disso, já que o serviço efetuado não está avaliado nos autos. E mais, não se poderia apreciar a existência de superfaturamento apenas tomando o preço pago, sem razão convertido em dólares americanos, quando se sabe que as variações cambiais não coincidem com as variações da inflação, tornando imprestável a expressão em dólares americanos; 

d) inexistência   de     prova      de   que os atestados de medição em que os  

    pagamentos foram baseados eram inconsistentes;

e) não se demonstrou a ocorrência de pagamento superior ao devido;

f) inexistência de prova da materialidade delitiva do desvio e do seu valor. 

VI – Fundamentos do recurso interposto

Respeitosamente, a decisão merece reforma.

1) da prova da materialidade do delito de peculato-desvio

Equivocou-se a d. magistrada em rejeitar a denúncia com base na ausência de materialidade do crime de peculato-desvio por suposta inexistência de prejuízo, por ter considerado não comprovado o superfaturamento das obras de reforma e por ter entendido não demonstrado a ocorrência de pagamento superior ao devido.

Não obstante o respeito devido à ilustre subscritora da decisão recorrida, demonstrou ela total desconhecimento da natureza e dos elementos típicos do crime de peculato-desvio, tendo na verdade, negado vigência ao artigo de lei – artigo 312, do Código Penal.

Há que se destacar, em primeiro lugar, que o bem jurídico tutelado nesse crime é a Administração Pública, em seus aspectos patrimonial e moral, com maior ênfase à violação do dever funcional. Ou seja, a lei cuida da tutela da administração pública, tendo em vista a probidade administrativa, ao mesmo tempo que se protegem o patrimônio público e o  privado
.

É por isso que nossa melhor doutrina diz que o peculato é punido muito mais pela quebra de fidelidade ou pela inexação no desempenho do cargo público do que propriamente pela lesividade patrimonial dele advinda
. O interesse prevalente, no caso, é o da moralidade administrativa, sem a qual é impossível o desenvolvimento normal da atividade do Estado
. 

E, exatamente por essa razão, é que para a existência do peculato não é necessária, sequer, a fixação da quantia ou do montante dos valores indebitamente assenhoreados ou extraviados, bastando a prova de que houve a apropriação ou o extravio fraudulento
. 

Nesses dois sentidos, é farta a nossa jurisprudência:

“Sobreleva no peculato a tutela da Administração sobre a do patrimônio público. A intangibilidade da coisa possuída em razão do cargo é de molde a afastar a alegação de inexistência de prejuízo, mesmo quando há caução porventura prestada pelo funcionário.” (TJRJ – AC – Rel. Cláudio Lima – RT 523/476)

“PECULATO – restituição de dinheiro apropriado pelo acusado – circunstância que não elide a configuração do delito, influindo, somente, na dosagem da pena – Inteligência do art. 312 do Código Penal.

Sendo o peculato um crime contra a administração pública e não contra o patrimônio, o dano necessário e suficiente para a sua integração é o inerente à violação do dever de fidelidade para a mesma administração, quer associado, ou não, ao patrimonial.” (Apel. Crim. N. 81.472 – Birigui – 3ª Câm. Crim. do TJSP – rel. Nogueira Garcez – 14.12.1964) 

 “Para a existência do peculato não é necessária a fixação da quantia ou montante dos valores indebitamente assenhoreados ou extraviados, bastando a prova de que houve a apropriação ou o extravio.” (TJSP – AC. – Rel. Goulart Sobrinho – RJTJSP 13/440-443)
“Ainda que não se precise o quantum do prejuízo sofrido pelos cofres públicos, a prova da apropriação de valores confiados ao funcionário, autoriza a condenação.” (TFR – AC – Rel. Adhemar Raymundo – DJU 1.7.82, p. 6509)

“Para configuração do peculato, não há mister que se fixe o montante dos valores indevidamente assenhoreados ou extraviados.” (TJ Bahia – AC – Rel. Aderbal Gonçalves, Revista Forense, v. 223/358-362)


Nesse passo, importa destacar a decisão proferida pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário criminal n. 89.283 – RJ, tendo como relator o Ministro Xavier de Albuquerque (RTJ 91/661):

“1) Revisão Criminal. Não pode considerar-se contrária ao texto expresso da lei penal, a decisão condenatória que, no tocante ao enquadramento jurídico dos fatos, mereceu endosso da melhor doutrina nacional. Inocorrência, no indeferimento da revisão por esse motivo, de ofensa ao art. 621, I, do CPP.

 2) Peculato-desvio. Irrelevância da existência de dano patrimonial, e conseqüentemente, de sua comprovação no curso da ação penal.

 3) Recurso extraordinário não conhecido.

 …Basta ver que o enquadramento, como peculato, dos fatos versados na ação penal originária, …mereceu o aplauso do mestre Nelson Hungria (comentários ao Código Penal, vol. IX, pág. 342) e o registro, sem qualquer reparo, de Magalhães Noronha (Direito Penal, 4º vol., pág. 268).

 Como admitir-se que, com tão prestigioso endosso doutrinário, houvesse o acórdão revidendo sido contrário ao texto expresso da lei penal? De estranhar seria que o houvesse admitido o acórdão ora recorrido.

 A tese remanescente, relativa à inocorrência de dano, ou à falta de sua comprovação, também não tem procedência. No peculato-desvio, que é o de que se trata, é irrelevante a ocorrência do dano efetivo, bastando que o bem tenha tido, por ato do funcionário, destinação diversa daquela que a lei, o regulamento ou mesmo a administração lhe atribuía. Aliás, mesmo no peculato-apropriação a ocorrência de efetivo prejuízo é destituída de maior relevo. Por isso é que, salvo no peculato culposo, a reparação do dano não exclui o crime nem extingue a punibilidade. Também por isso, a existência de caução ou fiança, embora aptas para a cobertura do alcance praticado, não elide a responsabilidade penal do funcionário.” (grifo nosso)
No entanto, e conforme se demonstrará a seguir, houve sim o desvio total do valor contratado consoante os termos da denúncia, como é inegável o prejuízo imposto ao erário por todos os denunciados em razão das fraudes e ilegalidades praticadas no procedimento licitatório, na formação do contrato de empreitada, na elaboração das medições e nos pagamentos efetuados. 

2) o contrato no valor de Cr$ 35.342.985,76 como objeto material do peculato-desvio

Conforme acima já foi mencionado, as fraudes e ilegalidades verificadas no procedimento licitatório possibilitaram o direcionamento da adjudicação do objeto do convite à empresa Construdaotro, que, com isso, pôde firmar o contrato de empreitada n. 097/91 (fls. 143/159, vol. 1°), com a Delegacia Geral de Polícia, para as obras de reforma da parte externa do Prédio do Palácio da Polícia Civil, no valor de Cr$ 35.342.985,76 (trinta e cinco milhões e trezentos e quarenta e dois mil e novecentos e oitenta e cinco cruzeiros e setenta e seis centavos), a preços de janeiro/91, não obstante a abertura da licitação tenha sido autorizada em novembro/91.

 
Porque originária de um procedimento licitatório totalmente viciado, fraudulento e ilegal, a contratação foi também ilegal, tanto que a administração declarou a nulidade desse contrato quando as fraudes praticadas foram descobertas e apontadas pela Consultoria Jurídica da Secretaria de Segurança Pública (cf. parecer de lavra da Procuradora do Estado, Ana Maria Oliveira de Toledo Rinaldi as fls. 336/357, vol. 2º e despacho do Delegado Geral de Polícia Antonio Carlos de Castro Machado a fls. 363, vol. 2º).

Aqui a primeira prova do crime de peculato-desvio: o contrato firmado.

De fato, o objeto material do peculato pode ser dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel.

Interessa-nos aqui o conceito dado pela doutrina a “valor”.

Assim, “valor” é todo título ou papel de crédito, documento ou efeito negociável, representativo de obrigação em dinheiro ou em mercadoria
.  

Ora, ao assinar o contrato DGP-097/91, a empresa Construdaotro adquiriu o direito de receber o preço contratado pelos serviços executados, havendo, inclusive, desde que, com o expresso consentimento da Delegacia Geral de Polícia, a possibilidade de negociar esse contrato, transferindo-o a outra empresa ou subempreitando os seus serviços (cláusula 9.1 do contrato de fls. 153, vol. 1°). 

Assim, só o fato da contratação ilegal ter sido efetivada já constitui o crime de peculato-desvio na importância do preço contratado (porque este é exatamente o valor do contrato), e que foi expressamente mencionado na denúncia, na medida em que, tendo se baseado em procedimento licitatório absolutamente fraudulento e ilegalmente direcionado a uma empresa, o contrato em questão jamais poderia ter sido firmado ou produzido qualquer efeito, tanto que foi anulado pela administração.

Nesse sentido, o contrato de empreitada n. 097/91, no valor de Cr$ 35.342.985,76, constitui-se no objeto material do delito de peculato-desvio, pois pode perfeitamente ser equiparado ao elemento “valor”  exigido pelo tipo penal.

E outro não poderia ser o entendimento, na medida em que o peculato, na modalidade desvio, tem a significação equivalente a de – distrair, desencaminhar. É o destino diverso dado a coisa, em proveito próprio ou alheio. É o uso contrário ao destino juridicamente imposto pela lei ou pela administração
. Desviar é fazer com que a coisa tome um caminho diferente do legal.

É exatamente o caso dos autos: mediante as fraudes praticadas no procedimento licitatório, os funcionários públicos denunciados desviaram, desencaminharam o objeto do certame licitatório (contratação para serviços de reforma), permitindo, contra a lei, o seu direcionamento programado para uma determinada empresa, que veio a se sagrar ilegalmente a vencedora da suposta “disputa”, assinando com a Delegacia Geral de Polícia um contrato de empreitada no valor supra referido, equivalente, à época, a US$  212.364,02 (cf. laudo contábil de fls. 907, vol. 5º).

Evidente, pois, o desvio praticado em proveito da empresa Construdaotro, mediante o qual esta teve a oportunidade de subscrever contrato de empreitada de expressivo valor, cujo objeto foi obtido de forma ilegal em virtude de certame licitatório viciado desde o seu nascedouro, obrigando a administração a pagar o preço ajustado.

Se tanto não bastasse, só os cálculos da 1ª (primeira) medição com seu reajuste provisório e reajuste definitivo superaram o valor global do contrato assinado, muito embora essa medição se referisse a apenas 11,68% dos serviços executados, o que aconteceu em razão do uso ilegal de cláusula com efeitos financeiros retroativos.

Realmente, o valor global do contrato assinado foi de Cr$ 35.342.985,76. Apenas a soma dos reajustes da primeira medição atingiu a absurda soma de Cr$ 46.365.515,62 (= Cr$ 31.124.095,62 + Cr$ 15.241.420,00), muito superior ao valor do contrato. Confiram-se para tanto, os cálculos elaborados a fls. 207, vol. 1º (reajuste provisório da 1ª medição) e a fls. 306/314, vol. 2º  (reajuste definitivo da 1ª medição).  Aqui cabe uma pequena explicação sobre a utilização da moeda "Cruzeiro - Cr$" para o reajuste definitivo na soma acima demonstrada. É que, por ocasião do cálculo do reajuste definitivo, a moeda vigente era o "Cruzeiro Real - CR$", tendo atingido nessa moeda o valor de CR$ 15.241,42, o que equivalia na moeda anterior "Cruzeiro - Cr$", a quantia de Cr$ 15.241.420,00
.

Este fato, por si só demonstra que o montante total do contrato foi embolsado pela empresa contratada de forma ilegal. 

A verdade dos números, portanto, evidencia sobremaneira a afirmativa de que o valor global nominal do contrato foi totalmente desviado.

Por esses dois motivos é que a denúncia se referiu ao desvio total do valor do contrato. Aliás, mesmo que o desvio fosse parcial, o que se admite apenas por amor à argumentação, o delito restaria configurado.


A prevalecer o estranho raciocínio da douta Magistrada, o delito de peculato-desvio só poderia ser reconhecido com a comprovação do desvio total do bem almejado pelo delinquente, não se constituindo crime quando for o caso de assenhoreamento parcial do bem, ainda que de elevado montante, conclusão que, à evidência, não encontra amparo no texto legal e constitui um verdadeiro atentado à lógica e ao bom senso.

Em seguida trataremos, especificamente e de forma detalhada, da lesão causada aos cofres públicos pelo uso da cláusula ilegal de retroação.

3) a retroação ilegal do preço contratado e os pagamentos de reajustes indevidos

Conforme acima já mencionado, uma das ilegalidades contidas no procedimento licitatório e no contrato foi exatamente o uso da cláusula retroativa, vedado expressamente pelo artigo 56 da Lei 6544/89 
,  e teve como escopo:

a) mascarar o preço da obra e permitir que fosse eleita a modalidade mais simples de licitação - CONVITE, permitindo com isso o direcionamento das empresas a serem convidadas, as quais estavam intimamente relacionadas entre si e apenas se revezavam como vencedoras e contratadas;

b) elevação desproporcional do valor final da obra em razão do pagamento da inflação de todo o período da retroação através de reajustes ilegais.

Bastante elucidativo a respeito do tema a advertência feita por Carlos Pinto Coelho Mota, que diz, tecendo comentários a respeito do artigo 51, parágrafo segundo do Decreto Lei 2300/86:

“Veda o parágrafo segundo efeito retroativo aos contratos, sob pena de invalidade e responsabilização do infrator. A vigência do contrato opera a partir da publicação, e caso de dispensa e inexigibilidade, a partir da ratificação”

Esta mesma posição é defendida por Raul Armando Mendes, que informa:

“O Estatuto, neste § 2°, enfatiza que às cláusulas financeiras é vedado dar efeitos retroativos, bem como às suas alterações, sob pena de invalidade e responsabilização de quem lhes deu causa. A proibição também se estende aos aditamentos, pois o parágrafo fala em alterações.”
 

Portanto, os eventuais reajustes, a serem conferidos a pagamentos resultantes da prestação de serviços contratados, somente poderiam ser calculados com data-base a partir da publicação do contrato, no caso feita com atraso
 (em 08.01.92, vide fls. 163, vol. 1º), e por isso, na melhor das hipóteses, a data base, para efeitos da elaboração dos cálculos devidos em decorrência das medições, deveria ser o mês de DEZEMBRO/91, uma vez que o contrato foi assinado em 06.12.91 (fls. 161/177, vol. 1º).

 Assim, os reajustes, para efeito de atualização do valor a ser pago, jamais poderiam incidir a partir de JANEIRO/91 (data base da planilha de orçamento de fls. 112/115, vol. 1º), ante a expressa vedação legal de se atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos firmados pela administração.  Aqui, mais uma prova do desvio do dinheiro público, representada pelo pagamento de reajustes ilegais.

A utilização da cláusula ilegal de retroação nesta licitação e em todas as demais realizadas no período de 1990/1991, é que provocou o aumento desproporcional do valor inicial do contrato e permitiu o pagamento à contratada de valores irregulares e ilegais.

Apenas para se dar um exemplo fora dos contornos deste feito, basta que enfoquemos uma compra e venda a prazo. A correção monetária das parcelas devidas somente incidirá após a realização do negócio e nunca um ano antes. Se isso ocorresse, haveria certamente um enriquecimento ilícito por parte da vendedora.

Dessa forma, mais uma vez, em lamentável equívoco incorreu a i. Magistrada ao asseverar que “é necessário considerar que os preços para o Estado, praticados na época da inflação, como sempre foi de conhecimento geral (sic), mais elevados que os preços praticados entre particulares, isto porque a demora inerente aos procedimentos estatais, que conduzia a atrasos de pagamentos, dificultada sua atualização monetária, produzia custo diferente para o dinheiro, submetido então à corrosão inflacionária” (cf.fls. 1033/1034, vol. 5°, do despacho recorrido)

Inicialmente cumpre observar que não se discute o fato do credor ter direito à correção em razão de eventual atraso de pagamento. Tanto é verdade que a Administração nunca se negou a pagar os créditos supostamente devidos à empreiteira, atualizados pelos índices da FIPE, apesar de tê-lo feito levando em consideração um período indevido. Prova disso é o fato da Administração ter pago  sobre o valor de cada medição  os respectivos reajustes (provisório, complementar e definitivo), embora muito além do realmente devido.  

Por outro lado, embora de legalidade bastante  questionável, o  Estado podia e pode, é bem verdade, à custa do contribuinte, pagar mais caro por uma obra ou serviço, sob os mais variados pretextos, inclusive, sob as alegações lembradas pela i. Magistrada.

Porém o que o Estado não podia fazer e nem pode, quer por constituir um atentado à lei, quer por não fazer e nunca ter feito parte da praxe negocial, pagar reajustes (com a finalidade de corrigir o crédito a ser pago) de um período muito anterior à assinatura do contrato, quando nem se cogitava da possibilidade de contratar determinado serviço ou obra como ocorreu no caso concreto, em que todos os pagamentos foram reajustados a partir de JANEIRO/91, muito embora o contrato tivesse sido firmado em DEZEMBRO/91. 

Nem mesmo em negócio envolvendo pai e filho é usual a prática de benesse desse quilate.

Feita esta observação, prosseguimos.

Os efeitos danosos da retroação ilegal foram apontados pela perícia de engenharia n° 34.612/2000 relativa à obra de construção do necrotério de Santos (cf. cópia juntada no apenso II, fls. 354/372, especialmente fls. 370):

“Praticamente em todos os casos examinados, apurou-se a retroação irregular e ilegal da data base, isto com a finalidade única da manipulação dos valores globais e do tipo de licitação, a fim de limitar os seus participantes. Neste aspecto é que reside o cerne de diversas fraudes praticadas, dando origem a reajustes irregulares e ilegais, que englobam toda a inflação do período de retroação, bem como, aumentam desproporcionalmente, o valor global da obra, em conformidade com o parecer da douta Consultoria Jurídica da Pasta, e que os peritos aceitam no todo.”
Ainda que as medições exprimissem a realidade e a empresa Construdaotro tivesse efetivamente realizado a obra, o resultado dos cálculos dos reajustes realizados por Acácio Kato tornava evidente o efeito altamente danoso da cláusula de retroação, o que será melhor compreendido pela leitura dos 02 (dois) quadros esquemáticos a seguir apresentados:






             (quadro nº 01)

	medições e reajustes
	data  medições
	valor da medição

Cr$/CR$

	período de reajuste ilegalmente concedido 
	 fls. dos autos

	medição 01 

reaj.prov.med.01
	06.04.92
	4.126.441,23
31.124.095,62
	01/91 a 06/04/92 

    (15 meses) 
	  207/212, v.1

	reaj.def. med. 01


	05.10.93
	15.241,42
	01/91 a 05/10/93

   (33 meses)
	  306/314, v.2



	medição 02 

reaj.prov. med. 2   
	05.10.93
	        44.151,83

21.481.451,03   
	01/91 a 05/10/93

   (33 meses)
	 306/314, v.2



	reaj.prov.c. med. 02
	05.11.93
	9.617.809,78
	01/91 a 05/11/93

    (34 meses) 
	 315/316, v.2

	medição 03

reaj.def. med. 02

reaj.prov.med.03
	   06/12/93
	          3.874,21

   9.770.124,77
    3.586.188,77
	01/91 a 06/12/93

    (35 meses) 
	 317/325, v.2





                      (quadro nº 02)

	reajustes das medições
	 data da medição
	Período de reajuste permissível legalmente - IO = dezembro/91

	- reaj. prov. med. 01
	   06/04/92
	12/91 a 06/04/92 (4 meses de reajuste

 no lugar dos 15 meses pagos)

	- reaj. def. med. 01
	   05/10/93
	12/91 a 05/10/93 (22 meses de reajuste

 no lugar dos 33 meses pagos)

	- reaj. prov. med. 02
	   05/10/93
	12/91 a 05/10/93 (22 meses de reajuste

no lugar dos  33 meses pagos)

	- reaj.prov.compl.med. 02 
	  05/11/93
	12/91 a 05/11/93 (23 meses de reajuste

no lugar dos 34 meses pagos)

	- reaj. def. med. 02
	  06/12/93
	12/91 a 06/12/93 (24 meses de reajuste 

no lugar dos 35 meses pagos)


* Legalmente, na melhor das hipóteses, os reajustes poderiam ser aplicados a partir da data da assinatura do contrato (dezembro/91), cf. já esclarecido a fls. 26/28 retro, da presente manifestação.


       
Dos quadros acima é possível constatar que o valor de cada medição em si era bastante singelo, enquanto os reajustes destas mesmas medições (provisório, complementar e definitivo) atingiam soma vultosa. 

Esta disparidade de valores entre a medição em si e seus reajustes se deve justamente ao uso da cláusula ilegal de retroação, através do qual os reajustes de cada medição tinham como data-base (I0) JANEIRO/91, expediente esse expressamente proibido pela lei das licitações.

Ora, como a lei de licitações vedava a concessão de efeitos financeiros retroativos, os reajustes concedidos pela Administração Pública com data-base a partir de janeiro/91 foram todos ilegais e, portanto, indevidos. 

Em suma, a Construdaotro recebeu indevida e criminosamente verbas corretivas referentes a 11 (onze) meses anteriores ao contrato assinado.

Assim, ainda que se afaste o entendimento de que a só contratação ilegal não redundou em desvio do valor do contrato firmado com a empresa Construdaotro, o que se admite apenas por amor à argumentação, é inegável a ocorrência do desvio de importância resultante do pagamento de período de reajuste expressivamente superior ao efetivamente devido e permitido por lei, em razão da utilização dolosa deste artifício fraudulento, que beneficiou ilicitamente a empresa contratada.

Tal cláusula, de cunho jurídico (dentro, portanto, da ciência em que os Delegados de Polícia denunciados são letrados), era flagrantemente visível e não havia como passar ao largo nem mesmo da mais desatenciosa inspeção, porque vários dos documentos denunciavam expressamente o uso dela, sendo, portanto, de conhecimento de todos os denunciados funcionários públicos e empreiteiro.

De fato:

a) na planilha de orçamento de preços e no cronograma físico financeiro da obra que acompanhavam o CONVITE constavam expressamente o índice retroativo JANEIRO/91 (vide a parte superior direita dos documentos de fls. 111/115, vol. 1º e fls. 684/688, vol. 4º). 

b) estabelecia a cláusula 3.12 do contrato DGP 097/91 que o seu valor, Cr$ 35.342.985,76, era a preços de JANEIRO/91 (fls. 146, vol. 1°);

c) todas os atestados de medição e autorização de faturamento faziam menção à data-base JANEIRO/91 como índice de reajuste (vide parte superior direita dos docs. de fls. 208/212, vol. 1º, 307/314, 316, 318/325, vol. 2º);

Note-se, apenas para constar, que as fraudes ocorridas no procedimento licitatório são tema incontroverso, pois foram admitidas pela própria decisão recorrida.

4) as medições falsas e os pagamentos indevidos

Reza o item 3.3. do Contrato DGP 097/91 (fls. 145, vol. 1º) que:

“A remuneração dos serviços objeto deste será remunerada através de medições mensais com base na avaliação de serviços realizados, aplicada aos valores das etapas constantes do cronograma físico-financeiro anexo e realizada pela D.G.P ou seus prepostos, na presença de um representante da contratada, todo dia cinco de cada mês, exceto a última medição, cujo procedimento seguirá o previsto no item 3.11” (grifamos).

Verifica-se dos documentos juntados que as medições não foram realizadas in loco, com a presença de um funcionário da Delegacia Geral de Polícia e preposto da contratada, com a emissão do respectivo relatório contendo a relação dos serviços executados no mês, identificação do funcionário que efetuou a fiscalização, assim como a sua data e horário e assinatura do responsável pelo documento.

Conforme  adverte Raul Armando Mendes:

“A fiscalização da execução do contrato consiste em vigiar e seguir o seu desenvolvimento a fim de que tudo seja feito de acordo com suas cláusulas (projeto, especificações, etapa, prazo, etc.) e regulamentos com vistas à perfeição do objeto”. 

Trata-se de uma providência indispensável antes da liquidação da despesa. Não é por outra razão que sustentam J. Teixeira Machado Júnior e Heraldo da Costa Reis:

“A fase da liquidação deve comportar a verificação in loco por parte da contratante. Foi a obra, por exemplo, construída dentro das especificações contratadas? Foi o material entregue dentro das especificações estabelecidas no edital de concorrência ou outra forma de licitação? Foi o serviço executado dentro das especificações? O móvel entregue corresponde ao pedido? E assim por diante. Trata-se de uma espécie de auditoria de obras e serviços, a fim de evitar obras e serviços fantasmas...O documento de liquidação, portanto, deve refletir uma realidade objetiva”. 

Contudo, as medições atestadas nestes autos revelaram-se um simulacro, como se verá a seguir. 

Com efeito. Por ocasião do interrogatório realizado pelo juízo da 15ª Vara Criminal da Capital e das declarações prestadas no inquérito policial sobre a reforma do Ambulatório do DADG (cf. docs. juntados no apenso VI, fls. 1346/1347 e fls. 1348/1355), Acácio Kato, conforme repetiu em vários feitos, deixou bem claro que nunca fez nenhuma medição, ou seja, nunca efetuou serviço de fiscalização de obra, uma vez que esse trabalho de acompanhamento das obras de reforma/construção foi incumbido ao investigador Josué e ao perito criminal Mário Lúcio (referindo-se a Josué da Silveira Barros e a Mário Lúcio Alves).

O trabalho de Acácio Kato, ainda de acordo com as suas próprias palavras, consistia em repassar as informações contidas nos relatórios elaborados por esses fiscais para o sistema de computador (sistema SIGO de gerenciamento de obras) e efetuar o cálculo das medições. E a razão disso era uma só: o engenheiro Acácio Kato era a única pessoa capacitada para realizar cálculos daquela natureza (cf. interrogatório juntado no apenso VI, fls. 1352 e informação prestada pela engenheira Cibeli G. Monteverde juntada no apenso VI, fls. 1339)

Ora, se Acácio Kato não fiscalizava nenhuma obra, óbvio que ele, necessária e obrigatoriamente, deveria valer-se desses relatórios mensais de fiscalização de obra para elaboração dos cálculos de medição pelo sistema SIGO, pois é neles que deveriam constar a relação dos serviços executados  no mês pela empreiteira e os materiais empregados no imóvel objeto da reforma/construção. 

Tratava-se do único documento hábil para comprovação da efetiva  execução de cada estágio da obra, o qual não foi juntado em nenhum dos mais de cem procedimentos licitatórios. E, evidentemente, esses relatórios não foram encartados nos procedimentos administrativos ou porque nunca existiram ou porque, com toda a certeza, eles não guardavam correspondência com o serviço executado pela contratada, conforme se pode extrair do laudo de engenharia de fls. 751/770, vol. 4º, especialmente do item "Dos Informes", e das declarações do perito engenheiro Carlos Eduardo Moraes Silva prestadas ao Ministério Público, que se encontram juntadas no apenso VI,  fls. 1371/1373.

E no presente caso, como também em todos os demais, não há um único relatório assinado por Josué ou Mário Lúcio contendo a relação dos serviços medidos. 

A propósito, Mário Lúcio Alves chegou a informar que, indagado, Reginaldo Passos esclareceu que não havia projeto para nenhuma das reformas contratadas pela Delegacia Geral de Polícia (cf. cópia de declarações juntadas no apenso VI, fls. 1340/1345), o que foi corroborado pelo laudo de engenharia onde constou:

"No processo licitatório não consta projeto para reforma com quadro das áreas a serem demolidas, construídas e remanescentes, projeto detalhado das instalações hidráulicas, com a listagem dos serviços a serem executados, que deveriam acompanhar ao aludido processo licitatório; somente consta a planilha de serviços com os itens, as quantidades e o preço básico da tabela SIGO.. Quanto ao memorial constante dos autos, foram realizados pelo Centro de Engenharia do DEPLAN e são genéricos para todas as obras, sendo observado pelos peritos subscritores que cada obra possui sua característica própria e com serviços distintos a serem observados." (fls. 768, vol. 4º).

Essa circunstância é por demais esclarecedora, posto evidenciar que justamente à pessoa incumbida de fiscalizar o andamento de obras não se ofertava qualquer elemento para que pudesse constatar o efetivo cumprimento da avença entre a empreiteira e a Administração.

Além do mais, a Josué e Mário Lúcio não poderia nunca ser atribuída a tarefa de fiscalizar obras, porque eles não eram engenheiros de carreira, ainda que fossem diplomados nessa área. Um exemplo bastante simples servirá para elucidar esta nossa afirmação: suponhamos que um escrevente de uma vara criminal qualquer viesse a obter diploma de Direito. Não é sua graduação em si que o permitirá judicar.

Assim, Reginaldo Passos não poderia, com base em um simulacro de “atestado de medição”, cujo cálculo foi elaborado por alguém que nunca esteve no local da obra para fiscalizá-la, emitir as notas de realizações, como aquelas juntadas as fls. 213, vol. 1º, fls. 327, 331, vol. 2º, nas quais foi atestado que as despesas realizadas estavam aptas para serem liquidadas, tendo o interessado o direito de receber os créditos decorrentes das medições indicadas nesses documentos.

Tivesse a Administração efetuado a fiscalização nos moldes legais e contratuais e os pagamentos indevidos não teriam ocorrido. Aliás, nesse caso (que se repetiu nos demais casos de reforma/construção realizadas no mesmo período) não havia como realizar uma correta fiscalização e medição da obra simplesmente porque não existia uma relação dos serviços a serem executados pela contratada, mais uma prova da deliberada intenção de dilapidar o patrimônio público.

Disso resulta que os “atestados de medição” encartados nos autos, portanto, nada mais são do que outro artifício do qual lançaram mão os imputados para viabilizar os renitentes desvios de dinheiro público. Tais documentos que serão a seguir analisados, destacando-se apenas alguns dos itens supostamente medidos, com o objetivo de compará-los com o laudo pericial, com as declarações do perito que o subscreveu e com o depoimento de Mário Lúcio Alves, funcionário do Centro de Engenharia que vistoriou a obra em andamento, todos documentos que se encontravam juntados aos autos por ocasião do oferecimento da denúncia.

1ª medição. Data: 06/04/1992 (fls. 207/212, vol. 1º).

· Tapume de chapa de madeira compensada (item 01.04.07).

· Bandeja salva-vidas c/ tábuas de pinho (item 01.04.11).

· Entelamento de edificações, c/passarela de tábuas de pinho (item 01.04.13)

· Andaime metálico de encaixe p/fachadas locação mensal (item 01.04.14).
Conforme depoimento prestado por Mário Lúcio Alves ao Ministério Público (fls. 703, vol. 4º), "as obras de reforma na parte externa se iniciaram no segundo semestre do ano de 1993", por volta do mês de agosto e duraram aproximadamente de quatro a cinco meses. 

Esses esclarecimentos são compatíveis com os termos de verificação e entrega provisória e definitiva por ele expedidos em 10.01.94 e 08.02.94, respectivamente (cf. fls. 228 e 229, vol. 1º). 

Diante dessas informações é possível inferir que não havia nada para ser medido em 06/04/92 e muito menos  crédito para ser pago, o que foi feito indevida e ilegalmente, no dia 27/05/92, através da ordem de pagamento n° 463/92 (fls. 214, vol. 1°).

Ora, tais evidências somadas à elaboração de cálculos de medição sem amparo em documentos comprobatórios do andamento real da obra, conforme acima debatido, são, por si mesmas, indícios mais do que suficientes para afirmar que as medições elaboradas por Acácio Kato e que embasavam os pagamentos à Construdaotro eram, sem dúvida, falsas, fruto de uma invenção de Acácio Kato.

2ª medição. Data:  05/10/1993. (fls. 306/314, vol. 2º).

· 1570 m2 de telha de fibrocimento ondulada, 6 mm, inclinação 27% (item 07.03.08).

· 280 m2 de placas de gesso pré-moldadas, 60x60cm, forros (item 10.01.05)
Ora, confrontando apenas os serviços acima indicados constantes da 2ª medição com o laudo de engenharia encartado a fls. 751/786, vol. 4º, especialmente fls. 754 e 755, vol. 4°, forçoso concluir que foi orçado e pago o material e serviço de substituição de 1570m2 de telha de fibrocimento, quando foram, na verdade, substituídas somente algumas telhas quebradas, não tendo sido realizada a substituição total da cobertura do prédio reformado, conforme esclareceu o perito subscritor do laudo em seu depoimento juntado no apenso VI, fls. 1372.

Essa conclusão pericial foi reforçada pelo depoimento de Mário Lúcio Alves (fls. 704, vol. 4º), o qual informou que por ocasião dessa reforma não houve a troca completa da cobertura do telhado, mas apenas substituição de algumas telhas de fibrocimento.

Com relação aos serviços orçados e pagos de placas de gesso pré-moldado, o perito subscritor do laudo esclareceu que se trata de providência a ser tomada em reforma interna e não externa, não tendo tal serviço nenhuma pertinência com a reforma externa realizada (apenso VI, fls. 1372).

Essa afirmação encontra pleno respaldo nas declarações de Mário Lúcio Alves, uma vez que ao relacionar os serviços realizados na reforma em questão – todos relativos à parte externa do edifício, nenhuma referência fez a serviços dessa natureza (fls. 703/704, vol. 4º).

Lançando-se, portanto, mão desse artifício (medição de serviços que não foram feitos, ou, então, foram realizados consideravelmente a menor ou ainda realizados muito posteriormente ao pagamento efetuado), pagou-se indevidamente para a empresa Construdaotro, no mínimo, a importância equivalente ao custo desses serviços, que melhor seriam demonstrados com a oportuna realização da perícia de engenharia complementar, a qual apenas não foi realizada ante a prematura e injusta rejeição da denúncia. 

Insofismável, portanto, que o verdadeiro escopo do contrato em debate foi ocultar o desvio de dinheiro público.

Mais, as aberrações sobreditas evidenciam sobremaneira que a malta nem mesmo teve grande preocupação em dar à falácia aparência de verdade, restando evidenciado o envolvimento de todos os réus, sem nenhuma exceção.

A propósito, de acordo com a cláusula 7.1.11. do contrato de fls. 143/159, vol. 1º, competia à empresa Construdaotro  entregar, mensalmente à D.G.P., fotografias tamanho 9x12 cm., a cores, em 2 (duas) cópias, e respectivos negativos, indicando data da tomada e a denominação do serviço, e que dessem a idéia clara do estado e andamento da obra, sua posição e a descrição do aspecto que a fotografia saliente (fls. 149, vol. 1º).

Ademais, conforme dispunha a cláusula 7.7 do sobredito contrato, mensalmente a contratada deveria apresentar à D.G.P. relatório sobre o andamento e execução dos serviços. “A apresentação far-se-á em 2 (duas) vias, devendo a primeira ser anexada ao livro de ocorrências da obra” (fls. 151, vol. 1).

Competia também à contratada, de acordo com o item 9.5 do documento denominado “condições específicas” (fls. 48, vol. 1º), o qual fazia parte integrante do CONVITE, elaborar, juntamente com a Delegacia Geral de Polícia, novo cronograma detalhado das obras, até no máximo 10 dias antes da primeira medição.

Porém, nos autos, que são constituídos de cópias do acervo de documentos relativos ao procedimento licitatório, não há uma única fotografia, muito menos qualquer relatório acerca do andamento dos serviços e um cronograma detalhado de obras, prova inegável do manifesto desejo dos denunciados de acobertar que quase nada estava sendo executado pela empresa, muito embora a Administração generosamente estivesse pagando por serviços supostamente realizados. 

Outra circunstância a comprovar o dolo dos réus funcionários públicos Reginaldo Passos, Acácio Kato e Álvaro Luz (este gestor do contrato, pois era o titular máximo do órgão responsável pelo pagamento dos créditos da empreiteira- a Delegacia Geral de Polícia) se deve ao seguinte: eles jamais se preocuparam em obter a identificação do engenheiro da empresa responsável pelo acompanhamento e execução da obra, o que aliás, constituía uma imposição contratual, pois  na cláusula 9.3 das condições específica do convite, constava expressamente:

“O proponente vencedor deverá apresentar, até 30 dias após a data de assinatura do contrato, comprovação no CREA-SP da anotação de RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART das obras e serviços que serão objeto do ajuste” (fls. 48, vol. 1).
E esta imposição contratual era plenamente justificada, pois somente com a identificação do engenheiro da empresa contratada é que a Administração Pública poderia, na hipótese de alguma falha na construção, responsabilizá-lo pelos problemas decorrentes com a obra.

Todo esse conjunto de irregularidades  constatadas mostra que não havia, de parte a parte, a intenção de comprovar a realização de cada etapa da obra e nem saber quem seria o engenheiro responsável pelo trabalho executado, porque isso significaria revelar que o que estava realmente sendo feito não justificava os pagamentos efetuados.

Resumindo, até onde se tem conhecimento, pagou-se à Construdaotro Construções (notas fiscais a fls. 205/206, 326, 330, 333 , pagas pelas ordens de pagamento de fls. 214, 328/329, 332, 335) a quantia equivalente a US$ 267.066,09 (laudo contábil de fls. 907, vol. 5º), lançando-se mão de “medições” que não tinham forma e nem conteúdo de “atestado de medição”, e cujo conteúdo revelou-se falso, beneficiando criminosamente essa empresa e seu sócio-proprietário, Celso Eduardo. 

Portanto, ao contrário do que entendeu a d. magistrada “a quo”, o verdadeiro escopo do contrato em debate foi o de servir de instrumento para desviar dinheiro público.  

5) o superfaturamento das obras contratadas e a possibilidade da realização da prova desse fato durante a instrução criminal 

A d. magistrada “a quo” rejeitou a denúncia também pelo argumento de que não há prova concreta sobre o superfaturamento da obra contratada noticiado na denúncia, sendo de todo imprestável a conversão dos valores pagos em dólares americanos porque a variação cambial não acompanha a variação da inflação.

Antes de rebater os argumentos da ilustre magistrada, é bom destacar que a denúncia por peculato-desvio não teve como principal  fundamento o superfaturamento da obra de reforma, senão que esse fato consistiu, conforme bem se pode extrair da denúncia, em apenas mais um dos meios utilizados pelos réus para concretização do desvio do erário.

Esse desvio, conforme acima já demonstramos, verificou-se pelo uso dos mais variados expedientes fraudulentos, entre eles:

  a) pela efetivação do contrato DGP n. 97/91 no valor de Cr$ 35.342.985,76, resultante do uso de procedimento ilegal e totalmente fraudulento, com ampla participação dos funcionários públicos denunciados em toda a trama desde o início do procedimento licitatório (vide item VI.2 supra);

 
b) pela retroação ilegal do preço contratado (10 meses), permitindo que todos os reajustes pagos alcançassem e incluíssem todo o período da retroação ilegal, pagando-se, portanto, valores muito maiores que os realmente devidos (vide item VI.3, especialmente os quadros 01 e 02 supra);

c) por meio de medições falsas, cujos  atestados de medição correspondentes, não guardavam relação com os serviços realmente executados, mas que serviram para dar respaldo a pagamentos antecipados e por serviços não realizados ou executados em quantidades muito inferiores àquelas apresentadas pelas medições fraudulentas (vide item VI.4 supra).

Portanto, se a questão do superfaturamento é importante, ela não é a única existente para demonstração da materialidade do desvio do dinheiro público, que se encontra demonstrada pelas demais formas empregadas pelos réus para sua efetivação, conforme amplamente discutido nos itens VI.2, VI.3 e VI.4 acima.

Feitas estas observações, continuamos.

Dessa forma, nenhuma razão tinha a ilustre magistrada para rejeitar a denúncia com base apenas na falta de comprovação oportuna do superfaturamento, sob a justificativa de que não se logrou juntar aos autos, por ocasião do oferecimento da denúncia, o laudo de engenharia complementar contendo a avaliação dos serviços executados em contrapartida aos valores contratados e pagos à Construdaotro.

Essa prova não era imprescindível para o oferecimento da denúncia, desde que, conforme ocorreu no caso, a imputação de superfaturamento viesse lastreada em outros elementos de prova. 

Sobre essa questão, já decidiu a 1ª Turma , do Supremo Tribunal Federal, no HC 78.719, em que foi relator o Ministro Sepúlveda Pertence, que é inadmissível a rejeição da denúncia em face de ausência de exame de corpo de delito (in "Código de Processo Penal Anotado", Damásio E. de Jesus, ed. Saraiva, 17ª ed., pág. 143).

No presente caso, muito embora não tenha sido juntado o laudo pericial de engenharia complementar, mas cuja juntada foi objeto de protesto na própria denúncia, há indícios suficientes da ocorrência de supervalorização da obra de reforma (prova testemunhal e informes da perícia de engenharia), demonstrando que os valores pagos foram significativamente superiores ao custo real dos serviços efetivamente realizados.

 
De fato:

A - constou expressamente do laudo de engenharia a fls. 754, vol. 4º, que o chefe da seção de serviço de conservação e reparos da Divisão de Serviços Auxiliares do Departamento de Administração da Delegacia Geral de Polícia, José Joaquim Ambrósio, que trabalhava no local examinado desde 1982, ao ser indagado a respeito da reforma realizada, informou que “não se recorda da execução de serviços de reforma de tal magnitude efetuado no edifício, a não ser os serviços de pintura e que ainda não foram totalmente terminados nas paredes internas do referido prédio; que as telhas novas existentes na cobertura do telhado foram por ele trocadas recentemente devido a vazamentos que ocorreram”;

B – o perito subscritor do laudo de engenharia supra referido, Carlos Eduardo Moraes Silva, esclareceu ao Ministério Público (apenso VI, fls. 1371/1373) que “não foi necessário 1570m2 de cobertura de fibrocimento” conforme medido e pago pela Administração (vide orçamento de fls. 685/686, vol. 4º, item 07.03.08; medição de fls. 309, vol. 2°; ordens de pagamento de fls. 328/329, vol. 2°; e nota fiscal de fls. 326, vol. 2°), uma vez que “geralmente em reforma, substitui-se telhas quebradas, não ocorrendo substituição total da cobertura”. Esclareceu também que ao que se refere ao item placas de gesso pré-moldada, serviço também medido e pago (vide orçamento de fls. 685, vol. 4º, item 10.01.05; medição de fls. 309, vol. 2°; ordens de pagamento de fls. 328/329, vol. 2°; e nota fiscal de fls. 326), “trata-se de providência a ser tomada em reforma interna e não externa, o mesmo ocorrendo quando ao item forros...”, não tendo, pois, tais serviços, nenhuma pertinência com a reforma externa realizada.

 
C – o perito criminal Mário Lúcio Alves, que foi incumbido de vistoriar a obra de reforma em tela, ao relatar ao Ministério Público as obras realizadas (fls. 703/704, vol. 4º), indicou, entre outros serviços de caráter externo como realmente exigia a reforma contratada, a  execução apenas da substituição de telhas de fibrocimento, nada informando sobre serviços relacionados a forros e placas de gesso pré-moldada.

Portanto, a prova testemunhal e os informes constantes do laudo de engenharia acostado aos autos já permitiam antever, com boa dose de certeza, que se cobrou por serviços não realizados ou executados em quantidade muito inferior àquela contratada, evidenciando, assim, a supervalorização dos preços contratados (seja nos valores propriamente ditos das unidades de materiais orçados, seja nos quantitativos desses mesmos materiais).

 
Isto tudo sem falar que a magnitude do preço contratado para a obra, no patamar equivalente a cerca de US$ 319.001,66 (laudo contábil de fls. 907/908, vol. 5º), afigura-se elevado pela timidez do serviço global efetuado que se resumiu basicamente no tratamento de paredes (usual para preparação prévia de uma pintura nova), pintura (parcial das paredes), substituição de calhas, rufos, telhas de fibrocimento e tubos de descida de águas pluviais (somente onde se fez necessário), e impermeabilização das lajes.


Além disso:

 “A demonstração plena da tipificação dos fatos somente é aferível ao ensejo da sentença e não no início da ação penal. Daí se admitir a realização do exame pericial no curso da instrução probatória, sem prejuízo da ação penal.” (TJSP – HC – Rel. Márcio Bonilha – RJTJESP 42/316, in Código de Proc. Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, Alberto Silva Franco e outros, RT, 1999, pág. 1741)

Não só a jurisprudência é tranqüila no sentido de que essa perícia pode ser realizada durante a instrução criminal, como a própria lei processual penal dispõe que a prova testemunhal poderá suprir a falta do exame de corpo de delito se os vestígios houverem desaparecido
.

Se havia lastro probatório testemunhal e mesmo informes constantes da perícia de engenharia a demonstrar a ocorrência de serviços pagos, mas não realizados e outros realizados em patamares bem inferiores aos que foram medidos e pagos, aliada ao fato de que se pretendia elaborar a perícia de engenharia complementar durante a instrução probatória (cf. protesto na própria denúncia a fls. 28, vol. 1º) exatamente para apuração cabal dessa questão, o argumento de ausência de prova do superfaturamento pela inexistência de avaliação pericial do serviço efetuado cai por terra, devendo ser afastado.

Também sem razão o argumento da d. magistrada “a quo” no sentido de que a utilização da correspondência em dólares seria completamente imprestável para qualquer comparação sobre o preço pago e o preço de mercado.

Segundo a d. magistrada, essa imprestabilidade decorreria do fato de  que a obra não foi paga em um único momento  e de que a variação inflacionária não era equivalente à variação do câmbio.

Em grande equívoco incorreu a decisão impugnada, uma vez que, de modo algum, houve emprego da variação do dólar versus a variação da taxa de inflação

.

Confundiu-se, talvez, a i. juíza entre a equivalência em dólares de um determinado valor em moeda nacional numa determinada data (no caso - Cr$ em novembro/91), com a variação do dólar para efeitos de atualização monetária em detrimento do uso da variação da taxa inflacionária para essa mesma atualização.

No primeiro caso – da equivalência -, que foi a base utilizada na denúncia para se encontrar o valor em dólares do contrato firmado, com seu preço previamente atualizado para novembro/91, a conversão pretendeu apenas e tão somente indicar como referência o valor do contrato em uma moeda forte, ante a enorme e constante flutuação das expressões monetárias em razão da alta inflação da época, que impedia conhecer-se a grandeza de seus valores reais. Neste caso, portanto, nenhuma importância tinha a variação do dólar ou a variação da taxa de inflação,  até porque a perícia não utilizou de nenhuma dessas variações para formular o raciocínio  considerado imprestável pela d. magistrada. 

Somente no segundo caso – o da atualização monetária - é que as diferenças existentes entre a variação do dólar num determinado período e a variação da taxa de inflação nesse mesmo determinado período, assumem a relevância referida pela d. magistrada, pois efetivamente tais variações nem sempre são equivalentes.

Todavia, frise-se mais uma vez, que a atualização monetária não serviu de parâmetro para o raciocínio desenvolvido pelos peritos, uma vez que eles se limitaram a atualizar o valor do contrato para novembro/91, e converter o seu resultado, expresso em cruzeiro, para o equivalente em dólares no mesmo período. 

Destaque que a atualização do valor do contrato feita pelos peritos teve como base o índice da FIPE, em obediência ao próprio contrato. E repita-se, a equivalência em dólares do contrato somente foi utilizada como referência, para dar uma noção da verdadeira grandeza do valor da época, o que, certamente, não seria possível se tivesse se mantido o valor da expressão monetária da época – Cr$. Confira-se o resultado do laudo contábil de fls. 904/910, vol. 5° para comprovar a veracidade dessa assertiva.  Mais, os peritos até transformaram cada valor em unidades de UFESP para que fosse permitida a atualização do valor do contrato e do seu aditamento até os dias atuais.

Afirmamos, sem medo de errar, que ninguém, de pronto, passados tantos anos, teria condições de precisar se o valor do contrato de Cr$ 35.342.985,76, a preços de janeiro/91, que atualizado para a data da abertura do certame (novembro/91), atingia o valor de Cr$ 156.457.069,80 (laudo de fls. 907, vol. 5º), tratava-se de quantia elevada ou não para o tipo de reforma realizada.

De outro lado, qualquer pessoa que detém um mínimo de informações tem idéia da grandeza dessa quantia, quando fornecemos seu equivalente em dólares da época (novembro/91) – US$ 212.364,02 (fls. 907, vol. 5º).

Daí porque se recorreu à equivalência em dólares para demonstração da grandeza do valor do contrato em comparação com o serviço efetivamente executado.

Por este raciocínio, a todo tempo, mediante uma simples operação matemática e de posse de uma tabela da cotação de dólares, se pode fazer o cálculo de reconversão para cruzeiros, obtendo-se os valores praticados na época em moeda nacional, sem que tenha havido qualquer distorção dos preços cobrados no mercado brasileiro. 

Apenas por essa razão e com esse intuito, é que a denúncia utilizou-se da equivalência em dólares para demonstração do real valor do contrato, a indicar a ocorrência de superfaturamento quando confrontado o seu preço com o acanhamento dos serviços prestados, não tendo sido usado, de modo algum, para essa demonstração, a atualização monetária com base na variação cambial em detrimento da variação inflacionária, como erroneamente entendeu a d. magistrada.

Sem qualquer razão, portanto, o julgamento feito pela i. magistrada, no mínimo precipitado, de imprestabilidade da  expressão dos valores em dólares americanos.

E mais, a imprestabilidade da expressão em valores de dólares americanos foi conferida pela d. magistrada com base em premissas falsas, a saber: a de que se baseou em cálculo que se utilizou da variação do dólar em contraposição à variação das taxas de inflação,   desconsiderando  as datas de quitação e os valores efetivamente pagos.

Tais dados – variação do dólar, variação da taxa da inflação – sequer foram utilizados para o cálculo impugnado, por não terem relevância nenhuma para o raciocínio, que de atualização monetária não se tratava, mas de mera equivalência. E como é fácil de compreender, para o cálculo de mera equivalência em dólares de um determinado valor (preço contratado) em data determinada (novembro de 1991),  nenhum reflexo teriam as datas em que foram feitas as quitações dos pagamentos e os valores efetivamente pagos. 

Isto porque, ainda que tais quitações fossem feitas com atraso e os valores pagos estivessem depreciados em razão da inflação da época, uma vez superfaturado o valor total do contrato, a empresa contratada sempre poderia se valer do pedido de correção monetária com base nesse valor superestimado, o que acabou fazendo.

E essa correção monetária sempre iria incidir  e teria como base o preço do contrato, o qual, conforme se pretendia demonstrar, estaria superfaturado e com índice de preços retroativos (ilegalmente) a janeiro de 1991. Assim, de uma forma ou de outra, estando o preço do contrato superfaturado, abria-se o “direito” à empresa contratada de receber o total daquele preço que, com as correções e reajustes a serem formulados, ainda que indevidos como acima já argumentamos, pois eram retroagidas ilegalmente para data bem anterior à formalização do contrato (contrato firmado em 06.12.1991 e índice de preços de janeiro de 1991),  sempre  estariam a alcançar o valor inicialmente superfaturado.

Foi isto exatamente o que fez a empresa Construdaotro: ingressou com ação de indenização contra a Fazenda do Estado, pleiteando pagamento de correção monetária de pagamentos efetuados supostamente com atraso, cuja cópia da inicial consta a fls. 708/717, vol. 4º.

Portanto, a empresa pretendia receber muito mais do que já havia sido pago indevidamente.

Infelizmente, ante a rejeição da denúncia, não se teve oportunidade de realizar a perícia de engenharia complementar que, com toda a certeza, iria apurar o superfaturamento delineado na denúncia, respaldando de modo incontestável as demais provas já existentes nesse sentido.

Conforme se pode concluir, o uso de expressões de valores em dólares americanos pela denúncia e pelos laudos juntados aos autos nada possui de imprestável.

Até porque, conforme acima demonstrado, as razões que levaram a d. magistrada a considerá-lo inútil não se sustentam, porque  inaplicáveis à espécie.

VII. Dos documentos juntados pelo réu Álvaro Luz Franco Pinto e a certeza de sua responsabilidade penal 

A propósito dos documentos juntados pela defesa de Álvaro Luz a fls. 1010/1024, vol. 5º, incorreu em grave equívoco o ilustre Procurador de Justiça Clovis Almir Vital de Uzeda, quando, manifestando-se em recurso interposto (n. 335.569.3/5-TJ) pela Promotoria nos autos do processo n° 050.00.181267-9, e acolhendo como pertinente a sobredita ingerência dos expertos em seara alheia, o que lamentavelmente foi secundado pelo Tribunal de Justiça, consignou que “as perícias são juízo de valor” (sic) e, como tal, teria de ser acolhida quando os peritos afastaram a responsabilidade de Álvaro Luz.

Ora, diferente do que se sustentou nos documentos juntados, os peritos são chamados a intervir, como técnicos, na análise objetiva de fatos, ou de  corpo de delito. Nessa condição, à evidência, não podem expender manifestações subjetivas. Aliás, há poucas hipóteses em que aos expertos é lícito afastar a responsabilidade penal de alguém. Contudo, nesses casos, o fazem objetivamente, como acontece, por exemplo, no exame grafotécnico ao esclarecerem se determinada assinatura procedeu ou não do punho de uma pessoa específica, evidentemente ressalvadas as hipóteses de co-autoria e participação.

Porém, é defeso ao perito especular com lastro em elucubrações de foro íntimo, simplesmente porque tal procedimento foge à sua função de auxiliar da Justiça em questões de ordem eminentemente técnica. Aliás, se em hipótese como a dos autos os peritos pudessem afastar, de plano, a responsabilidade dos réus sob o argumento de que eles foram enganados, não haveria nem necessidade de inquérito policial e processo criminal. Bastaria mandar confeccionar um laudo pericial e tudo estaria resolvido de forma simples, célere e barata.

A propósito, a vingar a tese esposada no parecer sobredito e secundada em acórdão, viabilizada estaria a hipótese seguinte:  analisando o percurso de projéteis no corpo de uma vítima de homicídio, poderia o experto concluir que o agente agiu em legítima defesa, estando, em conseqüência, impedida a Justiça de discutir a ocorrência daquela causa de exclusão de antijuridicidade. A impropriedade é manifesta, data venia.

Continuando, no específico caso objeto do referido parecer, os peritos, frise-se, dois engenheiros, foram chamados  a empreender um laudo de engenharia, em meio do que concluíram, sem qualquer supedâneo técnico, que os réus delegados de polícia teriam sido enganados pelos subalternos. A absurdez da impertinente ingerência nos afigura cristalina.

Pior: aquela causa referida acabou sendo decidida por dois engenheiros – cujo mister era, apenas, apurar o que foi e o que não foi feito no prédio da delegacia de polícia objeto do certame, bem como o valor total faturado à empreiteira -, que em meio a uma perícia de engenharia, acreditaram, não se sabe por qual motivo, que os Delegados de Polícia Álvaro Luz e Braga Braun (no caso juntado aos autos pela defesa de Álvaro, Braga Braun também fora denunciado) teriam sido enganados por funcionários subalternos, o que é uma temeridade. Afinal, quem faz juízo de valor sobre fatos é o magistrado e não seus auxiliares técnicos. Do contrário, não se justificaria a mantença do Judiciário.

E mais: praticamente todas as ilegalidades cometidas são de cunho jurídico. E são os réus Delegados de Polícia os formados em Direito e não os funcionários subalternos (Reginaldo Passos e Acácio Kato).

Além disso, quando um grupo se propõe a realizar uma ação ilícita do porte dessas em debate aqui e em inúmeros outros feitos, seguramente não procura funcionários subalternos, hipótese em que a trama correria sérios riscos de ser descortinada logo no nascedouro. Mesmo porque, competia a João Capezzutti, como presidente da comissão de licitação, analisar a regularidade dos certames; a Álvaro Luz, como Delegado Geral de Polícia, encaminhar a minuta do contrato à Consultoria Jurídica antes de autorizar a abertura do certame e antes de firmá-lo, bem como também encaminhá-lo para publicação dentro do prazo legal, além de, na qualidade de gestor do contrato e ordenador da despesa para o caso, certificar-se da regularidade das medições, atestados de medição e de realização, antes de autorizar o empenho de valores para pagamento da obra contratada. Logo, a participação dos Delegados de Polícia réus no desvio de dinheiro público era imprescindível. Aliás, bastava, por exemplo, que Álvaro Luz tivesse encaminhado o expediente licitatório para a Consultoria Jurídica, o que era uma obrigação legal, para que se desvendasse a fraude, de plano, inviabilizando o desvio de dinheiro.

A propósito, nesse tipo de crime, à evidência, a ação acontece de cima para baixo. Consegue-se primeiro a contribuição dos mais graduados e, depois, a conivência das instâncias inferiores.

Assim, se alguém resolve, por exemplo, aplicar um requintado e lucrativo golpe num banco, certamente não irá convidar para a empreitada um contínuo da vítima eleita, mas sim o gerente dela. Afinal, enquanto aquele primeiro funcionário apenas leva e traz papéis, o segundo organiza, gerencia e decide.

Desse modo, conforme já foi dito na réplica apresentada a fls. 968/986, vol. 5º, a alegação dos denunciados funcionários públicos, neste caso especialmente Álvaro Luz, de que apenas exercia seu cargo, sem ter capacidade de entendimento da ilegalidade dos processos licitatórios que se desenvolviam no DEPLAN e na Delegacia Geral de Polícia é mera ilação da defesa, não podendo ser acolhida.

Senão vejamos:
Álvaro Luz, na qualidade de Delegado Geral de Polícia e de ordenador da despesa
, no período de execução do contrato DGP nº 097/91 (execução de obras e serviços de reforma externa do prédio-sede do Palácio de Policia de São Paulo), desviou, de forma reiterada e continuada, contando com o apoio e a participação dos demais denunciados, o valor do contrato ( de Cr$ 35.342.985,76), mais o valor do aditamento ( de Cr$ 16.809.502,29), equivalente a cerca de US$ 350.000,00, pertencente ao erário estadual, para uma simples obra de reforma que se resumiu basicamente em tratamento das paredes (o que é usual se fazer antes de qualquer pintura), pintura (parcial das paredes), substituição de calhas, rufos, telhas de fibrocimento e tubos de descida de águas pluviais, somente onde se fez necessário, e impermeabilização das  lajes.

É dos autos que o denunciado Álvaro Luz tinha ciência de que o valor da obra contratada foi objeto de retroação ilegal, ou seja, o valor do contrato, assinado por ele próprio em 06.12.91, foi de Cr$ 35.342.985,76 (trinta e cinco milhões, trezentos e quarenta e dois mil e novecentos e oitenta e cinco cruzeiros e setenta e seis centavos), com data base de janeiro de 1991 (cláusula 3.12), o que permitiu a eleição da modalidade licitatória CONVITE, no lugar da TOMADA DE PREÇOS, caso tivesse sido atualizado o valor orçado da obra  à data da abertura do certame, como era de rigor. A escolha da modalidade CONVITE, a mais simples das modalidades licitatórias, permitiu o direcionamento proposital dos convites neste e nos demais casos de licitações promovidas entre 1990/91 pela DGP, com a adoção de um simples rodízio entre aproximadamente 13 empresas
 mencionadas na inicial, que haviam se conluiado para o desfalque do erário público.

Importante observar que, antes de ser Delegado Geral de Polícia, Álvaro Luz exerceu o cargo de diretor do DERIN - Departamento das Delegacias de Polícia Regional do Interior, na época em que Amândio Augusto Malheiros Lopes era o Delegado Geral de Polícia. Nesse cargo, também exerceu a função de ordenador de despesa, autorizando inúmeros empenhos e assinando várias notas de empenhos relativas a reformas e construções de Delegacias e Cadeias do interior de São Paulo, embasados igualmente em processos administrativos licitatórios varados dos mesmos vícios e ilegalidades já destacados. (vide a título exemplificativo as notas de empenhos juntadas no apenso II, fls.  443/482 e as denúncias do apenso V, fls. 1161/1183, 1210/1233, 1234/1259, tendo Álvaro Luz como diretor do DERIN)

Neste caso específico, Álvaro Luz atuou no esquema criminoso desde o nascedouro do procedimento licitatório, cuja abertura na modalidade CONVITE foi por ele autorizada, já como ocupante do cargo de Delegado Geral de Polícia (que assumiu a partir de 16.03.91), tendo também nessa qualidade, homologado a adjudicação feita pela Comissão Julgadora de Licitação, bem como assinado o contrato de empreitada com a empresa vencedora Construdaotro Construções Ltda., com plena consciência de que o valor total da obra contratada baseou-se em orçamento retroagido a onze meses  antes da contratação, o que era vedado por lei.

E ele sabia do uso dos expedientes ilegais porque os documentos que faziam parte do procedimento administrativo licitatório denunciavam esses fatos. Com efeito:

 a. o orçamento que acompanhou o procedimento licitatório já trazia em todas as suas folhas, no alto à direita, o índice utilizado para a formação dos preços - 01/91, muito embora a abertura do certame tivesse ocorrido no final de novembro de 1991 (cf. doc. de fls. 112/115, vol. 1º, 684/688, vol. 4º);

 b. o contrato por ele assinado trazia cláusula específica e expressa sobre o uso da retroação de preços, conforme se pode constatar da simples leitura do item 3.12 da cláusula terceira do contrato a fls. 146, vol. 1º; 

 
 c. conforme já afirmado na inicial acusatória, autorizou ele a emissão de três notas de empenho pelo fato do valor do empenho inicial, emitido no valor do contrato (e que, portanto, deveria custear, se não toda a obra, pelo menos boa parte dela), ter-se esgotado somente com o pagamento da 1ª medição e seu reajuste provisório que representavam tão somente 11,68% do total dos serviços contratados. (cf. docs. de fls. 162 e 207/212, vol. 1º)

Destaque-se, ademais, que todos os atestados de medição, nos quais as autorizações e notas de empenho se baseavam, faziam referência expressa a data base de janeiro/91, evidenciando de forma incontestável que Álvaro Luz, na qualidade de Delegado Geral e ordenador de despesa, tinha pleno conhecimento da retroação ilegal de preço e nada fez para estancar a sangria dos cofres públicos (vide medições de fls. 306/314, 315/316, 317/327, vol. 2º, e notas de empenho de fls. 218 e 222, vol. 1º).

Registre-se, ainda, que Álvaro Luz, além de ter sido o subscritor do contrato DGP-097/91 destes autos, assinou também, entre abril e maio de 1991, na mesma condição de Delegado Geral de Polícia, quase uma centena de contratos de empreitada (cópias de alguns deles foram apresentadas com o oferecimento da denúncia – itens 26 e 27 de fls. 807/808, e se encontram no apenso III, fls. 494, 519, 547, 573, 599 e 686), todos com valor retroativo de preço estampado no item 3.12, de forma a robustecer a convicção de que ele sabia do uso de cláusula com efeito financeiro retroagido e nenhuma providência adotou para anular o contrato assinado como era seu dever.

Nem se diga que o Delegado de Polícia Álvaro Luz  (assim como João Capezzutti) não tinha preparo para  vislumbrar as irregularidades que maculavam as licitações, o contrato e os pagamentos, notadamente o uso de cláusula de efeitos financeiros retroativos, pois cláusula tão absurda e envolvendo a parte central do contrato (valor do ônus financeiro a ser assumido pelo contratante) não passaria desapercebido nem mesmo a um leigo quanto mais a um experiente profissional, cuja formação é voltada justamente para investigar crimes e falcatruas.

Nunca é demais lembrar neste ponto de que, conforme já citado na denúncia, havia expressa vedação legal para que se desse efeitos financeiros retroativos a qualquer contratação feita pela administração  pública, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu causa.(art. 56, Lei 6.544/89)

Além do mais, como foi ressaltado alhures, praticamente todas as demais irregularidades gritantes que acoimaram esta e as demais licitações são de cunho jurídico e, portanto, dentro da ciência em que Álvaro Luz (como também João Capezzutti) é letrado.

A propósito, subordinado algum se atreveria a engedrar mais de uma centena de licitações flagrantemente fraudulentas à revelia dos seus superiores hierárquicos, como Álvaro Luz, ainda mais sendo esses superiores escolados policiais, que seguramente não ostentam a ingenuidade como apanágio.

Portanto, conforme se vê, e até porque o envolvimento doloso de Álvaro Luz nos fatos descritos na denúncia não foi afastado pela d. magistrada “a quo” na medida em que “a prova obtida durante as investigações policiais indica possibilidade de participação de todos” e a inicial descreve satisfatoriamente a atuação de cada um deles na hipótese, por ela considerada, “hipótese clara de fraude à licitação”, não há dúvida de que as provas dos autos fornecem indícios mais do que suficientes de sua responsabilidade penal pelos fatos criminosos aqui tratados.

VIII. Da presença de indícios da autoria e prova da materialidade
Cabe, agora, demonstrar que a denúncia preenche os requisitos para a sua recepção.

A denúncia bem descreve a conduta de cada qual dos imputados, demonstra que a conduta de todos eles se somou para a consecução do objetivo almejado - desviar dinheiro do patrimônio público. É dizer, está formalmente apta.

Por outro lado, materialmente, a prova da existência do crime sobeja.

Realmente, as irregularidades da licitação, do contrato administrativo e dos pagamentos efetuados, descritas na denúncia são evidentes e vieram documentalmente comprovadas conforme ampla referência e remissão feitas nestas razões recursais.

Os indícios de autoria são igualmente incontestáveis.


Foi em razão da atuação dos denunciados funcionários públicos Álvaro Luz, João Capezzutti, Reginaldo Passos e Acácio Kato, em conluio com um grupo de sócios-proprietários de empresas construtoras, neste caso, o denunciado Celso Eduardo Vieira da Silva Daotro, da mesma forma neste e em diversos outros casos, que o pagamento de valores indevidos às empreiteiras ilegalmente contratadas foi possível, ensejando o desvio de verbas pertencentes ao erário.

A reiteração e uniformidade de suas condutas fornecem a prova do dolo nos atos por eles praticados até porque não é próprio de experientes e competentes profissionais reiterar condutas culposas, principalmente por mais de 100 vezes e por um período de tempo tão dilatado - cerca de 04 anos. Essa conduta reiterada e repetida dos denunciados funcionários públicos e do denunciado empreiteiro, durante este longo período de tempo, vem, sem dúvida, evidenciar a intenção deliberada (o dolo) de solapar o patrimônio público valendo-se, para tanto, de certame licitatório fraudado.

Em mais de uma centena de contratos lavrados no período de 1990/1991 pela Delegacia Geral de Polícia, foram detectados os mesmos vícios e as mesmas irregularidades, o que deu origem a mais de uma centena de inquéritos policiais e mais de 60 (sessenta) processos criminais, envolvendo, salvo algumas exceções, os mesmos funcionários públicos e o mesmo grupo de empresários.

A licitação utilizada como instrumento para a realização do peculato no caso “sub judice” é somente mais uma de toda uma extensa série de mais de cem. Todas estas licitações tiveram como objeto construção/reforma de unidades policiais, sendo constatado em todos os expedientes licitatórios as mesmíssimas irregularidades e ilegalidades flagrantes e todos eles estavam submetidos ao poder fiscalizador que deveria ter sido exercido pelos denunciados funcionários públicos e não foram, por motivos óbvios:  a intenção proposital de desviar dinheiro do erário.

Muito embora não tenha havido qualquer questionamento sobre a participação dos funcionários públicos nos fatos ilícitos descritos na denúncia, a qual, aliás, não foi afastada expressamente pela decisão recorrida, é bom que se ressalte novamente que as várias ilegalidades já postas a lume independiam de conhecimento técnico ou até mesmo de conhecimento jurídico, bastando bom senso e leitura de documentos.

Até para pessoas de poucas luzes não escaparia o uso de tantas e tão evidentes ilegalidades, a grande maioria delas, como foi exaustivamente repetido, de cunho jurídico (eleição ilegal da modalidade convite, valor da obra não atualizada, expressa menção ao uso de índice retroativo no contrato, falta de um mínimo de indicativos do objeto do contrato, falta de relação dos serviços a serem executados, obras jamais executadas com pagamentos efetuados, contratos firmados sem que houvesse terreno para a obra contratada, pagamento de  medições sem comprovação da execução do serviço, pagamentos de reajustes ilegais, prorrogação do prazo de conclusão da obra em desacordo com a cláusula contratual, convites endereçados a empresas que tinham sócios em comum e que, portanto, não poderiam jamais ser consideradas “concorrentes”,   sistemática e repetida participação de um pequeno grupo de empreiteiras - cerca de 18, embora constasse no registro cadastral do DEPLAN por volta de 100 empresas cadastradas, etc).
É de uma clareza solar, portanto, que nenhum dos argumentos utilizados para rejeitar a denúncia é sustentável. Havia e há, portanto, justa causa para a instauração da ação penal. 

Nem há que se falar, outrossim, em reconhecimento da prescrição em perspectiva, em razão da primariedade dos recorridos, pois como bem ressaltou o insígne desembargador Xavier de Souza nos autos do recurso em sentido estrito n° 364.596-3/5-00:

 “As hipóteses de prescrição estão previstas especificamente em lei e a pretensão dos recorrentes não se enquadram em nenhuma das situações nele tratadas. Sobre o tema convém citar precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não acolhendo a prescrição virtual, ou seja, aquela que toma por base suposta pena a ser fixada na sentença (STJ, HC 9.210-SP, 6ª turma, relator Fernando Gonçalves, julgado em 18.5.1999, DJ 07.06.99, p. 134 e STJ, Resp. 196003-PR, 6ª turma, Relator Vicente Leal, 11.5.99, DJ 14.06.99, p. 234). Como salientado no parecer da Procuradoria Geral de Justiça, “o estabelecimento, a priori, da pena mínima, representaria indevido prejulgamento com inevitável violação do princípio constitucional do devido processo legal, do princípio da obrigatoriedade da ação penal”. 

Acerca da existência ou não de justa causa para a ação penal, os nossos Tribunais tem se manifestado no sentido de que:

“A fundamentação de inexistência de justa causa para a ação penal  não se presta à concessão do remédio heróico a não ser quando nem mesmo, em tese, o fato constitui crime, ou então quando se verifica  prima facie, o não envolvimento do acusado no fato tido como delituoso, independentemente de apreciação de provas capazes de produzirem somente no decorrer da instrução criminal” (STJ-RHC- Rel. Edson Vidigal – DJU 30.08.93, p. 17.305 in  Franco, Alberto Silva e outros, Código de Processo Penal e Sua Interpretação Jurisprudencial,  p. 1225).


Em suma: ao rejeitar a denúncia, a i. Magistrada antecipou o julgamento do mérito, obstando a possibilidade do Ministério Público de produzir outras provas para reforçar a hipótese acusatória.

IX – Do pedido
Diante de todo o exposto, com o máximo acatamento, roga-se que seja reformada a decisão que rejeitou a inicial, postulando-se seja ela recebida integralmente para que ÁLVARO LUZ FRANCO PINTO, JOÃO CAPEZZUTTI NETTO, REGINALDO PASSOS, ACÁCIO KATO, CELSO EDUARDO VIEIRA DA SILVA DAOTRO respondam pelos crimes dos quais são acusados ou, na hipótese de ser mantida a decisão guerreada, requeremos a imediata remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça. 

São Paulo, 25 de novembro de 2002.

 Jaqueline Mara Lorenzetti Martinelli

 5º Promotor de Justiça do III Tribunal de Júri

 




Fernando Hernandez José 

 




47º Promotor de Justiça Criminal

 


                        Iurica Tanio Okumura

 


                        1º Promotor de Justiça Criminal do Tatuapé

� Das 18 empresas convidadas, apenas 13 (treze) delas, todas com sede na Capital, muito embora a grande maioria das obras visassem repartições policiais do interior, alguns delas há mais de 700 km da Capital, como foi o caso da Delegacia de Polícia de Rosana e Delegacia de Polícia de São João do Pau D ‘Alho,  foram aquinhoadas com o objeto da licitação. As demais empresas eram convidadas apenas para compor o número de quatro convites, pois não venceram nenhuma licitação.


� Apenas em 08 procedimentos licitatórios não foi escolhida a carta convite:  construção da Delegacia Regional de Ribeirão Preto, construção da Delegacia Regional de São José do Rio Preto, construção do 76° Distrito Policial, construção da Delegacia de Defesa da Mulher, Construção da Delegacia de Polícia de Embu, construção do 7° Distrito Policial de São Bernardo do Campo e construção do 3° Distrito Policial de Diadema.





� Artigo 56, da Lei 6544/89 - É vedado atribuir efeitos retroativos aos contratos regidos por esta Lei, bem assim, às suas alterações, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu causa.





� Art. 5º - Nenhuma obra ou serviço será objeto de licitação sem projeto básico aprovado pela autoridade competente, nem de contrato sem a existência de recursos orçamentários, sob pena de nulidade dos atos e de responsabilidade de quem lhe deu causa.





� cf. art. 10 do Decreto Estadual 27.082 de 17/06/87: Ao Delegado Geral de Polícia, além de outras competências que lhe forem conferidas por lei, decreto ou resolução, compete:


I - em relação às atividades gerais:


 letra “n” - encaminhar diretamente processos e outros expedientes para manifestação da Consultoria Jurídica da Pasta.





� Artigo 35, par. único da Lei 6544/89 - As minutas dos editais de licitação, bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinados pelo órgão jurídico competente.





� A seção de finanças da Administração da Delegacia Geral de Polícia cuidava dos pagamentos relativos a obras realizadas na Capital e Grande São Paulo, pois seu ordenador de despesas era o Delegado Geral de Polícia, enquanto a seção de finanças do DERIN tinha atribuição para providenciar pagamentos de obras executadas no interior do Estado, sendo seu ordenador de despesas o diretor do DERIN.





� cf. Decreto Lei 233, de 28/04/1970, art. 14 - Aos Dirigentes responsáveis pelas Unidades de Despesa compete:


I - autorizar despesas, dentro dos limites impostos pelas dotações liberadas, para as respectivas Unidades de Despesa, bem como firmar contrato quando for o caso. (vide Decreto juntado no apenso II, fls.  252/254)





� No período de 16.03.90 a 01.08.93 a moeda vigente no país foi o cruzeiro (símbolo = Cr$),  por força da Lei 8024, de 12.04.90, que adotou a medida provisória nº 168 de 15.03.90. A partir de 02/08/93 a moeda vigente era o cruzeiro real (símbolo = CR$), cf. medida provisória n. 336, de 28/07/93, convertida na Lei n. 8697, de 28.08.93. Nesta oportunidade, houve o corte de três zeros da moeda "cruzeiro-Cr$", assim Cr$ 1.000,00 = CR$ 1,00. Finalmente a partir de 01.07.94 a moeda vigente passou a ser o real (símbolo = R$), cf. Lei 8880, de 27.05.94





� E. Magalhães Noronha, Direito Penal, vol. 4, ed. Saraiva, 21ª ed., pág. 216





� Nelson Hungria, Comentários ao Código Penal, ed. Revista Forense, ed. 1958, pág. 343





� E. Magalhães Noronha, ob. Citada, pág. 216





� Nelson Hungria, ob. Citada, pág. 342





� Nelson Hungria, ob. Citada, pág. 334; e E.Magalhães Noronha, ob. Citada, pág. 218





� Bento de Faria, Código Penal Brasileiro, Livraria Jacinto editora, 1943, pág. 494





� Silvio Martins Teixeira, Crimes contra a Administração Pública, Administração da Justiça e Disposições Finais, ed. A Noite, 1951, pág. 22





� vide nota 09 às fls. 15 do presente recurso. 





� artigo 56 - É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos regidos por esta Lei, bem assim às suas alterações, sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu causa.





�Licitação e Contrato Administrativo, Editora Lê, Belo Horizonte, 1990, p. 91





� Comentários ao Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª edição, atualizada e aumentada, 1991, p.165.





� a publicação do termo de contrato deveria ser feita  dentro de 20 (vinte) dias contados da assinatura, em atenção ao disposto no artigo 60 da Lei n. 6.544/89





� vide nota 9, às fls. 15 deste recurso


� (In “Comentários ao Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos”, São Paulo, Ed. Saraiva, 1991, p. 185.


� A Lei 4320 Comentada,  30 edição, IBAM 2000/2001, Rio de Janeiro, fls. 145


� Art. 167 do CPP


�  Como ordenador de despesas Álvaro Luz permitiu que recursos fossem alocados para o pagamento da obra em referência, muito embora não devesse fazê-lo em vista das flagrantes ilegalidades que inquinavam o procedimento licitatório desde seu nascedouro, autorizando empenhos e assinando as respectivas notas de empenho.


� Vide nota 01
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